
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
  

EDITAL - Licitação 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180215TP00001 
LICITAÇÃO Nº. 00001/2018 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
TIPO: TÉCNICA E PREÇO  
  
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
AV AMÉRICO FALCÃO, 736 - CENTRO - LUCENA - PB. 
CEP: 58000-000 - Tel: (83) 32931981. 
  
 
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.924.813/0001-80, 
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos 
possam interessar que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, 
doravante denominada simplesmente Comissão, as 10h00m horas do dia 30 de abril de 
2018 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Tomada de Preços nº. 
00001/2018, tipo técnica e preço; tudo de acordo com este instrumento e em 
observância a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores e a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta para: Contratação de empresa especializada para organização, planejamento e 
realização de concurso público e processo seletivo, ambos de provas e títulos, para 
seleção de candidatos para as diversas vagas de nível, fundamental, médio e superior 
da Prefeitura Municipal de Lucena. Deverá estar inserido em seus custos as despesas 
com recursos materiais e humanos, a execução de todas as atividades necessárias, 
impressões, aplicação e correção de provas. As inscrições deverão ser realizadas 
online/interne. 

    
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
 
a)  Não  serão  levadas  em  consideração  pelo  MUNICÍPIO,  tanto  na  fase  
de classificação como na fase posterior à adjudicação dos serviços, quaisquer 
consultas, pleitos ou reclamações que não tenham sido formulados por escrito e 
devidamente protocolados. 
 
b) O MUNICÍPIO poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões nos presentes 
documentos da TOMADA DE PREÇOS, caso em que procederá a sua divulgação através dos 
meios de comunicação utilizados nesta licitação, bem como encaminhará o inteiro 
teor das alterações a todos os interessados através do site oficial do 
Município, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando 
inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação da proposta. 
 
c) Os envelopes “1”, “2” e “3”, conforme subitem 3.1, somente serão recebidos 
através de via postal, desde que estejam à disposição da Comissão de Licitação 
no DIA, HORA e LOCAL determinados no ato convocatório. 
 
d) O MUNICÍPIO poderá revogar a presente licitação, por interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, total ou parcialmente, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
 



e) Caso as datas previstas para realização de eventos da TOMADA DE PREÇOS sejam 
declaradas feriado ou ponto facultativo, e não havendo retificação de convocação, 
aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e 
hora prevista. 
 
f) As propostas deverão ser elaboradas com observância das condições expressas nesta 
TOMADADE PREÇOS e seus anexos. 
 
g) Os trabalhos serão conduzidos por uma Comissão Especial de Licitação (CEL) para 
julgamento da Proposta Técnica e de preços, e quaisquer esclarecimentos e casos 
omissos serão respondidos pela CEL. 

 
1.0.DO OBJETO 
 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada para 
organização, planejamento e realização de concurso público e processo seletivo, ambos 
de provas e títulos, para seleção de candidatos para as diversas vagas de nível, 
fundamental, médio e superior da Prefeitura Municipal de Lucena. Deverá estar 
inserido em seus custos as despesas com recursos materiais e humanos, a execução de 
todas as atividades necessárias, impressões, aplicação e correção de provas. As 
inscrições deverão ser realizadas online/internet.. 
 
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no 
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento. 
 
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, 
quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço 
para suprir demanda específica - Contratação de empresa especializada para 
organização, planejamento e realização de concurso público e processo seletivo, ambos 
de provas e títulos, para seleção de candidatos para as diversas vagas de nível, 
fundamental, médio e superior da Prefeitura Municipal de Lucena. Deverá estar 
inserido em seus custos as despesas com recursos materiais e humanos, a execução de 
todas as atividades necessárias, impressões, aplicação e correção de provas. As 
inscrições deverão ser realizadas online/interne -, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
 
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento 
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos das disposições contidas nos Arts. 47, da Lei Complementar nº 123/2006, por 
não enquadrar-se nas hipóteses dos incisos I e III, do Art. 48, como também, não ser 
oportuno aplicar a exigência facultada no inciso II, do mesmo artigo, visto estarem 
presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas no inciso III, do Art. 
49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o 
tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capitulo V, 
Seção única, da LC nº. 123/2006. 

    
2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de 
preços para execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até 
as 10h00m horas do dia 30 de abril de 2018, no endereço constante do preâmbulo deste 
instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para 
abertura dos referidos envelopes. 
 
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários 
normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 
 
2.3.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame 
por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, se 
manifestada por escrito e dirigida a Comissão, protocolizando o original até 05 
(cinco) dias úteis antes da data fixada para realização da respectiva sessão pública 
para abertura dos envelopes de habilitação, nos horários de expediente acima 



indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Av Americo Falcão, 736 - Centro - 
Lucena - PB. 
 
2.4.Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato 
convocatório e seus anexos, decidir sobre a respectiva impugnação, respondendo ao 
cidadão interessado no prazo de até 03 (três) dias úteis, considerados da data em que 
foi protocolizada a petição. 
 
2.5.Decairá do direito de impugnar as falhas ou irregularidades que viciariam o ato 
convocatório deste certame, o licitante que não o fizer por escrito e dirigida a 
Comissão, protocolizando o original até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes com as propostas, nos horários de expediente acima indicado, 
exclusivamente no seguinte endereço: Av Americo Falcão, 736 - Centro - Lucena - PB. 

    
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
 
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 
O Projeto Básico referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto ao Setor 
de Licitação nos horários normais de expediente, até o último dia útil anterior à 
data estabelecida para recebimento dos envelopes habilitação e proposta, onde poderá 
ser examinado e obtido pelos interessados, inclusive em meio magnético, observados os 
procedimentos definidos pelo ORC. 
 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES; 
 
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 
 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA; 
 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 
 
3.2.A obtenção do instrumento convocatório será feita junto a Comissão gratuitamente. 

    
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas 
alterações posteriores e a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada e legislação pertinente, que ficam fazendo partes integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição. 

    
5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO 
 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas 
características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos 
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
assinatura do Contrato: 

  
Início: 3 (três) dias 
Conclusão: 06 (seis) meses 

 
5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 06 (seis) meses, 
considerado da data de sua assinatura; 
 
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da 
seguinte dotação: 
 
02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04 122 1002 2010 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
3390.39 00 001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

    
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1.Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no ORC ou 
que atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia anterior à 
data prevista para o recebimento das propostas, cuja regularidade será observada 
mediante apresentação do Certificado de Inscrição de Fornecedores e Prestadores de 
Serviços, ou equivalente na forma da lei, fornecido pelo ORC. Os proponentes deverão 



entregar a Comissão três envelopes fechados indicando, respectivamente, DOCUMENTAÇÃO, 
PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos termos definidos 
neste instrumento convocatório. 
 
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação 
vigente. 
 
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, 
empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que 
estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC. 
 
6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Documentação e Proposta de 
Preços via postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil 
ao endereço constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Presidente da 
Comissão - Fabiana Morais de lima. Não sendo rigorosamente observadas as exigências 
deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, 
desconsiderado para efeito de participação no certame. 
 
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, 
sem a permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, é 
facultado ao licitante, não sendo condição para sua habilitação, a inclusão no 
envelope Documentação, da declaração expressa de renunciar ao direito de interpor 
recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase de Habilitação, concordando com o 
prosseguimento do certame, previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, conforme modelo 
- Anexo III. 
 
6.6.É vedada à participação em consórcio. 
 
7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando 
for o caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a 
participar deste procedimento licitatório. Cada licitante credenciará apenas um 
representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame na forma 
prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro 
devidamente credenciado. 
 
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na 
forma da lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 
 
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular 
da qual constem os necessários poderes para, firmar declarações, desistir ou 
apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa, quando 
for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração 
seja particular, deverá ter firma reconhecida por cartório competente. 
 
7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial que contenha foto. 
 
7.3.Estes documentos deverão ser apresentados - antes do início da sessão pública - 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
membro da Comissão. 
 
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no 
presente certame. Esta ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o 
direito a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para 
tanto, a CPL receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, 



declarações e outros elementos necessários à participação no certame, desde que 
apresentados na forma definida neste instrumento. 
 
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu 
representante devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos 
envelopes, a seguinte documentação: 
 
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II. 
 
7.6.Quando os envelopes Documentação e Proposta de Preços forem enviados via postal, 
a declaração indicada no item 7.5.1 deverá ser apresentada dentro do envelope 
Documentação. 
 
7.7. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E 
PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.7.1. Os licitantes deverão apresentar na data e horário previstos no preâmbulo 
desta Tomada de Preços,   três envelopes distintos, opacos, devidamente fechados, 
rubricados no fecho, contendo no ENVELOPE Nº 01, a Documentação comprobatória da sua 
Habilitação solicitada no item 8 desta Tomada de Preços, no ENVELOPE Nº 02 com a 
proposta técnica conforme solicitado no item 9.1 e no ENVELOPE Nº 03 a sua proposta 
de preços conforme solicitado no item 9.2 desta Tomada de Preços, sendo que todos  
deverão  conter,  na  parte  externa,  além  da  RAZÃO  SOCIAL,  CNPJ  e 
ENDEREÇO do licitante os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE Nº 01 ENVELOPE Nº 02 ENVELOPE Nº 03 

À 
Comissão Especial de 
Licitação da Prefeitura 
Municipal de Lucena – PB 
TOMADA  DE  PREÇO  nº 
00003/2016 ENVELOPES Nº
01 – Documentos de

À 
Comissão Especial de 
Licitação da Prefeitura 
Municipal de Lucena –
PB TOMADA  DE  PREÇO 
nº 00003/2016 ENVELOPES 
Nº 02 – Propos

À 
Comissão Especial de 
Licitação da Prefeitura 
Municipal de Lucena – PB 
TOMADA  DE  PREÇO  nº 
00003/2016 ENVELOPES Nº
03 –

 
8.0.DA HABILITAÇÃO 
 
8.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados 
em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no 
anverso: 

    

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
ENVELOPE Nº 01  
DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 00001/2018 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

    
O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

    
8.2.PESSOA JURÍDICA: 
 
8.2.1.Comprovação de cadastramento nos termos do item 6.1 deste instrumento. 
 
8.2.2.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
apresentados na forma da Lei, com indicação das páginas correspondentes do livro 
diário em que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de 
abertura e encerramento, assinados por profissional habilitado e devidamente 
registrados na junta comercial competente, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios. 
 
8.2.3.Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão conjunta negativa de débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
 
8.2.4.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou 
outro equivalente na forma da Lei. 
 



8.2.5.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND e do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões 
fornecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal, 
respectivamente. 
 
8.2.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
8.2.7.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, 
da Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de 
fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a 
todas as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo 
- Anexo II. 
 
8.2.8.Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem 
representante credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao 
prazo respectivo relativo à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do 
certame licitatório, conforme modelo - Anexo III.  
 
8.2.9.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das 
propostas. 
 
8.2.10.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade 
igual ou assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. 
  
8.3.Documentação específica: 
 
8.3.1.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, 
se for o caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e 
recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela 
legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de 
qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa 
formalmente assinada pelo profissional da área contábil, devidamente habilitado; b) 
certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou 
equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou 
certidão simplificada não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, 
apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e 
simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06. 
 
8.3.2. Registro ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de Administração – CRA 
comprovando que a licitante e seu administrador estão devidamente habilitadas 
junto ao Conselho. 
 
8.3.2.1. Certidão de Quitação da licitante junto ao Conselho Regional de 
Administração (CRA), da sede ou domicílio do licitante, do referente ao exercício 
vigente. 
 
8.3.2.2. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por órgãos 
ou entidades da administração pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou 
Municipal, em nome da licitante, que já realizou concurso público, devendo o 
atestado indicar a entidade contratante, endereço em papel timbrado ou assemelhado, 
com firma reconhecida em cartório competente do representante legal do 
Contratante que comprove indubitavelmente a autenticidade da mesma, especificando os 
cargos ofertados e a quantidade de inscritos, devendo estar contemplados os cargos 
de nível fundamental, médio e superior, sendo o referido atestado devidamente 
averbado no Conselho Regional de Administração competente, devidamente registrado no 
CRA competente acompanhado de cópia das notas fiscais e contrato devidamente 
autenticadas em cartório público, visados pelo CRA. 
 
8.3.3. Apresentação de documentos comprobatórios de que a licitante possui em seu 
quadro permanente, mediante apresentação de Carteira Profissional, Ficha de Registro 
de Empregado, Contrato de Prestação de Serviço (Registrado em Cartório) ou Contrato 



Social (quando sócio), na data prevista para a entrega da proposta, profissional de 
nível superior formado em Administração de Empresas, devidamente atestado pela 
entidade profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica 
por execução de serviços de características semelhantes ao objeto da presente 
licitação acompanhada de certidão de quitação do responsável técnico no Conselho 
Regional de Administração - CRA. 
 
8.3.4. Declaração de que possui os serviços especializados indispensáveis à aplicação 
dos instrumentos de avaliação, como o transporte das provas feito em malotes 
padrão correios (anexar fotos para comprovação) bem como armazenamento em sala- 
cofre própria, absolutamente segura, com vigilância 24 horas e entrada restrita 
com comprovação feita através de declaração emitida por empresa de segurança 
regulamentada, acompanhada de contrato com firma reconhecida do contratado e 
contratante. 
 
8.3.5. Atestado de Visita Técnica, fornecido pela Prefeitura Municipal Lucena-PB, 
até 03(três) dias úteis anteriores a abertura dos envelopes, visita realizada pelo 
Responsável  Técnico da licitante (contido na certidão descrita no 8.3.2.1), 
devidamente  qualificado  e comprovado com sua carteira de identidade profissional 
emitida pelo Conselho Regional de Administração, sob a coordenação da Secretaria 
Municipal de Administração. As visitas serão agendadas através do Telefone (83) 
98873-8120 ou por email cpllucena@hotmail.com . 
 
8.3.5.1. A visita técnica terá por finalidade: solicitação de esclarecimentos 
necessários a formulação da proposta do objeto; conhecimento das áreas e dos locais 
em que serão prestados os serviços; esclarecimentos de dúvidas quanto à execução do 
objeto e das exigências contratuais constantes da minuta de contrato do presente 
edital. 
  
8.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste 
instrumento, precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, membro 
da Comissão ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando 
perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro 
do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. 
Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice 
de que trata este item, não inabilitará o licitante. 
 
8.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias 
devidamente autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da 
publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação 
fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o 
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços 
eletrônicos correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério da Comissão os 
documentos cadastrais de fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para 
comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelos licitantes, quando for o 
caso. 

    
9.0.DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS  
 
9.1. DA PROPOSTA TÉCNICA 
 
9.1.1. A proposta técnica, que é classificatória, será apresentada em uma única via, 
em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa 
ou por  seu  mandatário,  e  deverá  conter a Planilha de Pontuação, devidamente 
preenchida conforme o item 6,0 do Termo de Referência deste edital. Os pontos 
assinalados pelo proponente deverão ser devidamente comprovados através de 
documentação respectiva. 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
ENVELOPE Nº 02 
PROPOSTA TÉCNICA - TOMADA DE PREÇOS Nº. 00001/2018 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

 



9.1.2. O MUNICÍPIO poderá solicitar, a qualquer licitante, esclarecimentos 
adicionais a documentos incluídos na Proposta Técnica, bem como do descritivo da 
prestação do serviço, os quais devem ser fornecidos no prazo máximo e improrrogável 
de 03 (três) dias, sob pena de desconsideração dos dados constantes em tais 
documentos na pontuação da Proposta Técnica. 
 
9.2 DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
9.2.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, 
contendo as seguintes indicações no anverso, bem como deverá ser observado as 
informações contidas no item 7.0 do Termo de Referência: 

    

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
ENVELOPE Nº 03  
PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS Nº. 00001/2018 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

    
O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 

    
9.2.2. Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste 
instrumento e seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o 
caso, devidamente assinada por seu representante, contendo no correspondente item 
cotado: discriminação e outras características se necessário, o quantitativo e os 
valores unitário e total expressos em algarismos. 
 
9.2.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas 
decimais. Indicações em contrário estão sujeitas a correções observando-se os 
seguintes critérios: 
 
9.2.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
 
9.2.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o 
excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior 
para mais e os demais itens excedentes suprimidos. 
 
9.2.4.O Serviços deverão ser cotado em sua totalidade, não sendo aceito proposta 
fracionada. 
 
9.2.5.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, 
elaborada com clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas 
folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do 
valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das 
condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 90 dias, e 
outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias. 
 
9.2.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da 
multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá. 
 
9.2.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo 
produto ou serviço, prevalecerá o de menor valor. 
 
9.2.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pela Comissão, decorrentes 
exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida 
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o 
valor corrigido. 
 
9.2.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de 
pagamento ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou 
integralmente as disposições do instrumento convocatório e, portanto, serão 
consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo 
suficiente motivo para a desclassificação da respectiva proposta. 
 
9.2.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido 
pelo ORC, desde que esteja devidamente preenchido. 
 



9.2.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem 
dos produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o 
licitante. 
 
9.2.12.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições 
deste instrumento. 

    
10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 
 
10.1. A licitação será processada e julgada pela comissão Permanente de 
Licitação, que no dia e hora estabelecidos, em sessão pública, receberá os envelopes 
dos participantes e os examinará quanto a sua inviolabilidade, sendo rubricados 
conjuntamente pela Comissão e representantes dos licitantes presentes. 
 
10.1.1. O julgamento da Licitação será realizado em 03 (Três) fases: 
 
I - a fase de habilitação (1ª) compreenderá a verificação e análise dos 
documentos apresentados   nos   envelopes   "Documentos   de   Habilitação"   de   
cada   licitante, 
relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital; 
 
II – a fase de técnica (2ª) compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados nos envelopes "Documentos de técnica" de cada licitante, relativamente 
ao atendimento das exigências constantes do presente edital, conforme item 9.1 e 
Item 6.0 do Termo de Referência; 
 
III - a fase de preço (3ª) final que compreenderá a verificação e análise de todos 
os elementos contidos nos envelopes "Proposta de Preço" das licitantes habilitadas 
na fase anterior e elaboração da relação de Classificação final das licitantes. 
 
10.2. Fase de Habilitação (1ª FASE) 
 
10.2.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, o Presidente 
da Comissão Especial de Licitação anunciará a abertura dos envelopes referentes aos 
"Documentos  de  Habilitação",  os  quais  serão  rubricados,  folha  por  folha,  
pela Comissão e pelos representantes das licitantes presentes. 
 
10.2.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo 
com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se 
admitindo complementação posterior. 
I - Se alguma certidão exigida em procedimento Licitatório realizado nesta 
Prefeitura não contiver, expressamente, o prazo de validade, a Comissão convenciona 
o prazo como sendo de 60 (sessenta)dias, a contar da data de sua expedição, 
ressalvada a hipótese do licitante comprovar que o documento tem validade superior 
ao aqui convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente. 
 
10.2.3. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação 
ou realização de diligências ou consultas, a Comissão de Licitação decidirá sobre 
a habilitação de cada licitante. 
 
10.2.4. Estando presentes todos os representantes das licitantes, a Comissão de 
Licitação poderá intimá-los verbalmente da decisão sobre a habilitação ou 
inabilitação. Caso Contrário, a intimação far-se-á por meio de publicação oficial. 
Em qualquer situação, tudo deverá constar do ataque será assinada por todos os seus 
membros e pelos representantes das licitantes. 
 
10.2.5. Intimadas as licitantes verbalmente, em sessão da Comissão de Licitação e 
não havendo intenção de interposição de recurso por parte de nenhuma delas, bem como 
exigir-se-á que a decisão seja levada a termo, fato que deverá constar da ata, serão 
devolvidos às licitantes inabilitadas os envelopes fechados de "Documentos de 
Classificação",  procedendo-se,  em  seguida,  à  abertura  desses  envelopes  
das licitantes habilitadas. 
 
10.2.6. Havendo, na sessão, manifesto interesse de interposição de recurso por 
parte de  qualquer  licitante,  fato  que  deverá  constar  da  ata,  a  Comissão  



de  Licitação encerrará a reunião, mantendo em seu poder todos os envelopes de 
"Documentos de Classificação" devidamente fechados e rubricados, abrindo-se, desta 
forma, o período recursal de que trata o artigo 109 da Lei nº 8.666/93, bem 
como fica a licitante obrigada a confirmar, por escrito, no prazo legal, os termos 
do recurso. 
 
10.2.7. Caso julgue necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião, 
para análise da documentação, realização de diligências ou consultas, tudo sendo 
registrado em ata. 
 
10.2.8. Suspensa a reunião, todos os documentos de habilitação e os envelopes de 
classificação,  estes  devidamente  fechados,  ficarão  em  poder  da  Comissão  
de Licitação, após serem rubricados por todos os seus membros e pelos representantes 
das licitantes presentes. 
 
10.2.9. Após a análise da documentação ou a realização de diligências ou consultas, 
a Comissão de Licitação fará divulgar por publicação em imprensa oficial, sua 
decisão quanto à habilitação. 
 
10.2.10. Divulgada a decisão da Comissão de licitação no Diário Oficial, abre-se o 
período recursal deque trata o art. 109, da Lei nº 8.666/93. 
 
10.2.11. Decorrido o período recursal sem interposição de recursos, ou apreciados os 
eventualmente interpostos na forma da lei, a Comissão de Licitação marcará data para 
abertura dos envelopes "Documentos de Classificação" das licitantes habilitadas. Os 
envelopes relativos às propostas das licitantes inabilitadas permanecerão em poder 
da Comissão de Licitação, devidamente lacrados, à disposição da licitante 
interessada, durante vinte dias contados da data da ciência da inabilitação, após 
os quais serão destruídos. 
 
10.2.12. Após a fase de habilitação não é admitida desistência da proposta, que 
será considerada  em  todos  os  seus  efeitos  obrigacionais,  salvo,  por  
motivo  justo, decorrente de fato superveniente aceito pela Comissão de Licitação. 
 
10.2.13. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão de Licitação 
poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação 
de habilitação, escoimada das causas da inabilitação, permanecendo os envelopes de 
"Documentos de Classificação" em seu poder. 
 
10.3. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS (2ª FASE) 
 
10.3.1. As propostas serão classificadas de acordo com a pontuação total final e 
consideradas classificadas nas propostas de preços. 
 
10.3.2. A pontuação total da proposta técnica será obtida através do somatório dos 
pontos obtidos, mediante a utilização da formula e na Planilha apresentada no Termo 
de Referência Item 7.0. 
 
10.3.3.2. Os valores numéricos referidos deverão ser calculados com duas casas 
decimais, desprezando-se a fração remanescente. 
 
10.3.3.3. Ao término dessa fase da avaliação técnica, as propostas serão 
classificadas em ordem decrescente da Pontuação do da Nota da Proposta Técnica. 
 
10.3.4. Nos termos preconizados pelo Artigo 46, Inciso II, da Lei Federal N.º 
8.666/93 serão desclassificadas as propostas técnicas que obtiverem Pontuação 
inferior a 50% (cinquenta por cento) da empresa mais bem classificada dentre os 
licitantes. 
 
10.3.5. Após a divulgação da Nota da Proposta Técnica, será prosseguido o certame 
para avaliação do critério PREÇO. 
 
10.4. Fase de classificação e julgamento final (3ª FASE) 
 
10.4.1. Na fase de classificação da proposta de preço será verificado o atendimento 
dos requisitos de acordo com o item 9.2 do Edital e 7.0 do Termo de Referência. 



onde será aplicado a formula contida para avaliação no item 7.9 do Termo de 
Referência 
 
10.4.2. Serão eliminadas as propostas de preços que: 
 
a) Estiverem incompletas, isto é, não contiverem informações suficientemente 
claras de forma a permitir a perfeita identificação quantitativa e qualitativa do 
objeto licitado; 
 
b)  Contiverem  qualquer  limitação  ou  condição  divergente  desta  TOMADA  DE 
PREÇOS; 
 
c) Apresentarem preços superiores aos estabelecidos nesta licitação; 
 
d) Apresentarem prazos diferentes aos estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇOS; 
 
10.4.3. Nos casos em que a Comissão de Licitação constate a existência de erros 
numéricos nas propostas, serão procedidas as correções necessárias para apuração dos 
preços globais, obedecidas as seguintes disposições: 
 
a) Havendo divergência entre o valor global registrado sob forma numérica e o valor 
apresentado por extenso, prevalecerá este último; 
 
b) Havendo cotação de preços unitários com mais de 2 (duas) casas decimais, a 
Comissão de Licitação desprezará as casas decimais excedentes. 
 
10.4.4. Os erros de soma e ou multiplicação, eventualmente, configurados na proposta 
de preços dos licitantes, serão corrigidos pela Comissão e havendo divergência 
entre o preço unitário e o preço total do item, prevalecerá o preço unitário, desde 
que seja exequível. 
 
10.4.5.  A  Comissão  de  Licitação  poderá  suspender  a  reunião  para  análise  
das propostas e, se for ocaso, para a realização de diligências ou consultas. 
 
10.4.6. As licitantes que apresentarem as propostas em desacordo com o estabelecido 
neste edital, ou com irregularidades, bem como as que apresentarem preços 
superfaturados ou com preços manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48, 
inciso II e § 1º, serão desclassificadas, cabendo a comissão justificar os 
motivos da decisão, garantido o direito de defesa do proponente. 
 
10.4.7. Será, também, desclassificada a proposta que, para a sua viabilização, 
necessite de vantagens ou subsídios que não estejam previamente autorizados em lei 
e à disposição de todos os concorrentes. 
 
10.4.8. Serão submetidas ao julgamento final somente as propostas das licitantes que 
não tenham sido consideradas desclassificadas nos termos desse Instrumento 
Convocatório. 
 
10.4.9. Quando todas as licitantes forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 
poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, 
escoimadas das causas da desclassificação. 
 
10.4.10. O julgamento das propostas será realizado em conformidade com o tipo de 
licitação mencionado no inciso III do § 1° do art. 45 da Lei 8.666/93 (técnica e 
preço). 
 
10.4.11. Será declarada vencedora, a licitante que atender a todos os requisitos do 
edital, tanto na fase técnica, como também  na fase classificatória e julgamento 
final. 
 
10.4.12. Ocorrendo empate de preços, por planilha ou lote, conforme o caso, 
apresentados por duas ou mais licitantes, não será admitida nenhuma preferência 
entre empresas brasileiras e estrangeiras, devendo o julgamento ocorrer na forma do 
item 10.4.13. 
 



10.4.13. A classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual 
todas as licitantes classificadas serão convocadas. 
 
10.4.13.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei 
Complementar   n.º123/2006,   entendendo-se   por   empate,   neste   caso,   
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta de 
melhor preço, de acordo com o § 1º dos mesmos artigo e Lei aqui mencionados. 
 
10.4.13.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
no formado subitem 10.4.13.1 acima, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do subitem 10.3.3 deste Edital, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito (art. 45, II, LC 123/06). 
 
10.4.13.2.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
10.4.13.1 acima, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta (art.45, III, LC 123/06); 
 
10.4.14. Decorridos 15 (quinze) minutos da hora marcada, sem que compareçam todos os 
convocados, o sorteio será realizado ao despeito das ausências. 
 
10.4.15. Concluída a análise das propostas, a Comissão de Licitação fará os 
registros dos preços no mapa comparativo sobre a classificação e julgamento final 
da licitação, o que abrirá o período recursal de que trata o art. 109 da Lei nº 
8.666/93. 

    
11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 
 
11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma 
tolerância de 15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito. 
 
11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido 
credenciamento dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um 
representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer 
pessoa que se interessar. 
 
11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a 
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na 
total aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e 
seus anexos. 
 
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação 
e/ou substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na 
reunião destinada à habilitação.  
 
11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta 
de Preços, e rubricará juntamente com os participantes os fechos do segundo. 
 
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e 
solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer 
impugnações levantadas deverão ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata 
de reunião. 
 
11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações 
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado 
da Fase de Habilitação. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o 
resultado numa nova reunião, registrando-se na Ata, ou mediante publicação na 
imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por escrito, observada, nestes casos, a 
devida antecedência necessária - não inferior a 48 (quarenta e oito) horas. 
 
11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase 
de Habilitação, conforme previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, na mesma sessão 



poderá haver a abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova 
data, com observância ao prazo recursal estabelecido na legislação pertinente.  
 
11.9.Os envelopes de Proposta Técnica e Proposta de Preços, devidamente fechado e 
lacrado, será devolvido ao licitante inabilitado, desde que não tenha havido recurso 
ou após sua denegação. 
 
11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a 
Comissão procederá então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes 
declarados habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará o exame da documentação 
neles contidas a todos os participantes, os quais poderão efetuar impugnações, 
devidamente consignadas na Ata de reunião, quando for o caso. 
 
11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente 
apontadas, declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências 
e considerados os critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta mais 
vantajosa para o ORC. 
 
11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as 
ocorrências e que, ao final, será assinada pela Comissão e licitantes presentes. 
 
11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal 
e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento: 
 
11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
nesta licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento 
para efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
 
11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a 
critério do ORC, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão da eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 
 
11.13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, 
da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

    
12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
 
12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo 
de Referência - Especificações, na coluna código, superior ao estimado pelo ORC ou 
manifestamente inexequível nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666/93; o mesmo será 
desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando 
for o caso, apenas o item correspondente. 
 
12.2.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado - Valor de 
Referência, está indicado no respectivo elemento deste instrumento – ANEXO I. 

    
13.0.DOS RECURSOS 
 
13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos 
do Art. 109 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
13.2.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da 
Comissão, devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente 
das 08:00 as 12:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço: Av Americo Falcão, 736 
- Centro - Lucena - PB. 

    
14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 



14.1.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório 
conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior 
do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à 
Homologação e Adjudicação da respectiva licitação, quando for o caso. 
 
14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos 
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o 
resultado apresentado pela Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde 
que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os 
direitos dos licitantes. 

    
15.0.DO CONTRATO 
 
15.1.Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será 
notificado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de 
recebimento da notificação, assinar o respectivo contrato, quando for o caso, 
elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei Federal n.º 
8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações na forma definida pela referida Lei. 
 
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do 
prazo de validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
 
 
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura 
do contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do 
licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação. 
 
15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, 
poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Arts. 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 
 
15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

    
16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades 
previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de 
atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do 
contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
 
16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as 
penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento 
legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro 
correspondente. 

    
17.0.DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 



17.1.O recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, 
observadas suas características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por 
funcionário ou comissão específica devidamente designados, após a verificação da 
quantidade, qualidade e outros aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das 
normas técnicas e legislação pertinentes, e consequente aceitação. 

    
18.0.DO PAGAMENTO 
 
18.1.O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta 
dias, contados do período de adimplemento. 
 
18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo 
adimplemento, de acordo com as descrições contidas no Termo de Referência, e sempre 
em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 
 
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a 
acréscimo de qualquer natureza. 
 
18.4. O valor do pagamento a empresa Contratada estará limitado ao valor total 
arrecadado das inscrições, não sendo disponibilizado qualquer quantia com Recursos 
Próprios. 

    
19.0.DO REAJUSTAMENTO 
 
19.1.Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos 
previstos no Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93. 
 
19.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, 
Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso do Contratado. 

    
20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa ao certame, qualquer tipo de indenização. 
 
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 
representar mais de uma Licitante. 
 
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo 
ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação 
sejam declaradas feriado, e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos 
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora 
anteriormente previstos. 
 
20.5.Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os 
materiais e postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo 
preço de aquisição regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e 
aceitos pela fiscalização. 
 
20.6.Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a 
execução do contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do 
ORC. A execução dos serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas 
do contrato original. 
 
20.7.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de 
paralisar a qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o 
Contratado. 



 
20.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, 
aquele que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, 
falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá 
efeito de recurso. 
 
20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos 
com aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros 
que venham a incidir sobre os respectivos preços. 
 
20.10.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão 
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto a Comissão, observados 
os procedimentos definidos pelo ORC. 
 
20.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste 
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, 
sendo facultada a mesma ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 
 
20.12.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, 
o foro competente é o da Comarca de Lucena. 

    
Lucena - PB, 12 de março de 2018. 

    
  
  

____________________________________ 
FABIANA MORAIS DE LIMA  
Presidente da Comissão 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
TERMO DE REFERÊNCIA 

     
1.0.DO OBJETO 
 
1.1.Constitui objeto da presente contratação: Contratação de empresa especializada 
para organização, planejamento e realização de concurso público e processo seletivo, 
ambos de provas e títulos, para seleção de candidatos para as diversas vagas de 
nível, fundamental, médio e superior da Prefeitura Municipal de Lucena. Deverá estar 
inserido em seus custos as despesas com recursos materiais e humanos, a execução de 
todas as atividades necessárias, impressões, aplicação e correção de provas. As 
inscrições deverão ser realizadas online/internet. 

    
1.2. Realização de concurso púbico e processo seletivo, para o preenchimento de 137, 
sendo: 99 para o concurso e 38 processo seletivo. 
 
1.3. Quadro de Vagas  a serem preenchidas: 

    
Concurso  
 

Cargo Qtde de Vagas 
Vigilante  10 
Agente de Limpeza Geral 10 
Auxiliar de Serviços Gerais 10 
Assistente Administrativo  05 
Fiscal de Obras 01 
Cozinheiro(a) 04 
Instrutor de Informática 02 
Agente Comunitário de Saúde 03 
Agente de Vigilância Sanitária 01 
Professor Disciplinas 08 
Professos Educação Infantil e Fundamental 11 
Médico(a) 06 
Enfermeiro (a) 06 
Dentista 06 
Técnico em Enfermagem 06 
Motorista 05 
Médico Pediatra 01 
Farmacêutico  01 
Assistente Social  01 
Psicólogo (a) 01 
Atendente de Farmácia  01 

 
PROCESSO SELETIVO 
 

Cargo Qtde de Vagas 
Oficineiro 06 
Orientador Social  02 
Cuidador de Idoso 02 
Psicologo - CRAS 01 
Assistente Social - CRAS 01 
Psicólogo - NASF 01 
Educador Físico 01 
Condutor Socorrista - SAMU 05 



Enfermeiro - SAMU 05 
Fisioterapeuta - NASF 02 
Nutricionista - NASF 01 
Técnico Enfermagem - SAMU 05 
Médico Pediatra 01 
Visitador 05 

 
1.4. Fundamentado na Constituição Federal em seu Art. 37 Inciso II, as provas de 
conhecimentos deverão ser realizadas de forma objetiva, com posterior apresentação 
para avaliação de títulos, para os cargos de nível superior, uma vez comprovado a 
complexidade dos cargos 

     
2.0.JUSTIFICATIVA 
 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o 
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica - Contratação de empresa especializada para organização, 
planejamento e realização de concurso público e processo seletivo, ambos de provas e 
títulos, para seleção de candidatos para as diversas vagas de nível, fundamental, 
médio e superior da Prefeitura Municipal de Lucena. Deverá estar inserido em seus 
custos as despesas com recursos materiais e humanos, a execução de todas as 
atividades necessárias, impressões, aplicação e correção de provas. As inscrições 
deverão ser realizadas online/interne -, considerada oportuna e imprescindível, bem 
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. As 
características e especificações do objeto da referida contratação são: 

     
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE
1 Contratação de empresa especializada para organização, 

planejamento e realização de concurso público e processo
seletivo, ambos de provas e títulos, para seleção de
candidatos para as diversas vagas de nível, fundamental,
médio e superior da Prefeitura Municipal de Lucena. Deverá
estar inserido em seus custos as despesas com recursos 
materiais e humanos, a execução de todas as atividades
necessárias, impressões, aplicação e correção de provas. As
inscrições deverão ser realizadas online/internet.
Estimativa de inscritos: Concurso Público 2.000 Processo
Seletivo 300 Vagas disponíveis: Concurso Público 99 Processo
Seletivo 38 

UND 1

  
3.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
 
3.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento 
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, 
por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos 
II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 
 
3.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, 
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da 
legislação vigente. 
  
4.0. DA MODALIDADE E DO JULGAMENTO 
 
4.1. Mediante a complexidade dos Serviços a serem contratado, entendemos que a 
modalidade a ser utilizada deverá ser a Tomada de Preço, sendo o seu julgamento 
realizado por técnica e preço. 

    
5.0. DO DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO  
 



5.1. Deverão ser apresentados todos os documentos que se julgarem necessários para a 
devida comprovação de Habilitação: Jurídica; Fiscal; Econômica-Financeira; 
Qualificação Técnica. 
 
6.0. PROPOSTA TÉCNICA- (Peso 70) 
 
6.1. Comprovação de Equipe Técnica por meio da apresentação dos documentos 
relacionados abaixo; 
 
6.1.1. Relação com o nome de todos os componente técnicos, envolvidos na organização, 
planejamento e realização de concurso público e processo seletivo; 
 
6.1.2. Deverá ser apresentado um dos seguintes documentos, para cada Profissional 
apresentado no subitem 6.1.1:  
 
6.1.2.1. Currículo Lates (registrado no CNPQ); 
 
6.1.2.2. Currículo Vitae, descrevendo sua escolaridade e experiência em Concurso 
Público, juntamente com Certificados comprobatório dos títulos e assinatura com firma 
reconhecida; 
 
6.1.3. Comprovação de vínculo empregatício entre os membros da Equipe Técnica e a 
empresa licitante, tal comprovação poderá ser feito por meio dos seguintes 
documentos: Cópia da Carteira de Trabalho ou Ficha de Registro de Empregado; Contrato 
Social (em caso de sócios); ou Contrato de Prestação de Serviços com assinatura e 
firma reconhecida em cartório competente; 
 
6.1.4. Declaração assinada individualmente por cada membro da Equipe Técnica, 
informando de sua disponibilidade para execução dos serviços previstos neste 
Instrumento Convocatório; 
 
6.2. Os documentos exigidos nos subitens acima, deverão ser apresentados 
impreterivelmente na Proposta Técnica, uma vez que sua ausência implicará na não 
computação de pontos no julgamento do resultado final 

    
6.3. Os pontos da Equipe Técnica serão computados pelo somatório da comprovação 
exigida, respeitando-se o limite mínimo e máximo. Conforme os seguintes critérios: 
 
Pontuação mínima: 40 (quarenta) pontos 
Pontuação máxima: 80 (oitenta) pontos 
 

PONTUAÇÃO - EQUIPE TÉCNCIA
DESCRIÇÃO FORMAÇÃO 

 
QTDE DE PONTOS 

POR 
TÉCNICO/FORMAÇÃO 

MÁXIMO DE 
PONTOS 

1. Banca Examinadora Requisitos - 05 
(cinco) Profissional com experiência 
mínima de 05 (cinco) anos de trabalho 
na área de concurso público, a 
comprovação será feita por meio de 
apresentação de Atestado emitido pela 
Empresa/Instituição que demandou o 
processo de concurso/seletivo 

Doutorado 06 (seis)  60,00 
Mestrado 04 (quatro)  

Pós-graduação 01,50 (um 
virgula cinco) 

Gradução 0,50 (zero 
virgula cinco) 

2. 01 (um) Coordenador Geral 
Requisitos: Possuir no mínimo, 05 
(cinco) anos de experiência na 
coordenação de trabalhos de realização 
de concursos públicos, processos 
seletivos ou de vestibulares ou 
similares para o setor público ou 
privado, a ser comprovada através a 
apresentação de atestado de 
participação na execução satisfatória 
dos referidos trabalhos. 
O atestado deverá ser emitido pela 
pessoa jurídica que demandou o processo 

Doutorado 10 (dez) por 
profissional 

10,00 

Mestrado 08 (oito) por 
profissional 

Pós-graduação 05 (cinco) por 
profissional 

Gradução 02 (dois) por 
profissional 



seletivo, no qual o profissional 
exerceu a atividade/função de 
coordenador geral. 
3. Coordenador de Polo - Composta por 
no mínimo 04 (quatro) profissionais. 
Requisitos: Possuir experiência na 
coordenação de trabalhos de realização 
de concursos públicos, e de 
vestibulares para o setor público ou 
privado, a ser comprovada através da 
apresentação de declaração/atestado de 
participação na execução satisfatória 
dos referidos trabalhos, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 

Experiência 
de 

coordenação 
acima de 10 

(dez) 
concursos  

02 (dois) por 
profissional 

08,00 

Experiência 
de 

coordenação 
acima de 05 
(cinco) 
concursos 

01 (um) por 
profissional 

Experiência 
de 

coordenação 
até 03 (três) 
concursos 

0,5 (zero 
virgula cinco) 
por profissional 

4. Equipe de Apoio - Composta de no 
mínimo 04 (quatro) profissionais. 
Requisitos: Possuir graduação plena, a 
ser comprovada mediante diploma de 
nível superior reconhecido pelo MEC e 
experiência na execução de trabalhos de 
realização de concursos públicos, 
processos seletivos e de vestibulares 
para o setor público ou privado, a ser 
comprovada através da apresentação de 
atestado de participação na execução 
satisfatória dos referidos trabalhos. O 
atestado deverá ser emitido pela pessoa 
jurídica que demandou o processo 
seletivo, no qual o profissional 
exerceu a atividade/função de equipe de 
apoio. 

Experiência 
acima de 05 
(cinco) 
concursos 

0,5 (zero 
virgula cinco) 
por profissional 

02,00 

Experiência 
acima de 03 

(três) 
concursos 

01 (um) por 
profissional 

Experiência 
até de 03 
(três) 

concursos 

02 (dois) por 
profissional 

TOTAL DE PONTOS PARA EQUIPE TÉCNCIA 80 

Nota: Os participantes da Equipe Técnica poderão pontuar em apenas uma titulação por 
profissional, a que for maior apresentada (Itens 1. (Banca Examinadora), 2. 
(Coordenador Geral), 3. (Coordenador) ou 4. (Equipe de Apoio) 
 
6.4. A definição dos pontos relativo a Experiência da EMPRESA/INSTITUIÇÃO será 
realizada mediante o somatório das pontuações, respeitando-se o limite de pontuação 
mínima, atribuída de acordo com os seguintes critérios: 
 
6.4.1. Pontuação mínima: 42 (quarenta e dois) pontos; 
 
6.4.2. Pontuação máxima: 80 (oitenta) pontos; 
 

EXPERIÊNCIA DA EMPRESA / INSTITUIÇÃO
ITEM TIPOLOGIA DO CONCURSO Nº DE 

CANDIDATOS 
QTDE DE 
PONTOS POR 
CONCURSO 

MÁXIMO DE 
PONTOS 

01 Concurso Público ou processo seletivo 
para cargo ou emprego público da União, 
dos Estados, dos Municípios ou do 
Distrito Federal 

500 a 1500 02 (dois) 40,00 
1501 a 
3000 

02,50 (dois 
virgula 
cinco) 

25,00 

Acima de 
3001 

05 (cinco) 15,00 

PONTUAÇÃO MÁXIMA  80,00 
NOTAS: 
1). Cada atestado valerá uma única vez, sendo avaliado uma única vez; 
2). Serão considerados concursos públicos os processos seletivos que atendam ao 
disposto no 



art. 37, inciso II da Constituição Federal, art. 44, inciso II da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996 e da Portaria nº 438, de 28 de maio de 1998; 
3). A Comprovação de experiência em elaboração de provas, organização e 
processamento de resultados em concurso público, processo seletivo para cargo ou 
emprego público indicando instituição, número de candidatos inscritos no referido 
concurso e ano de realização por meio de atestados fornecidos por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, se fornecidos por pessoa jurídica de direito 
privado, os atestados deverão ter assinatura com firma reconhecida em cartório. 
 
6.5. A aferição da NOTA DA PROPOSTA TÉCNICA analisada será feita por meio do 
somatório dos pontos da EQUIPE TÉCNICA e da EXPERIÊNCIA DA EMPRESA, respeitando-se os 
limites máximos e mínimos estabelecidos neste Termo de Referência, conforme fórmula 
que segue: 
NPT = (ET) + (EE) 
          16 

    
Onde: NPT = Nota da Proposta Técnica 
      ET= Pontuação da Equipe Técnica 
      EE= Pontuação da Experiência da Empresa 
      16 = Divisor 
 
Serão considerados classificados e habilitados à fase de julgamento das Propostas 
Financeiras apenas os licitantes que tenham atingido a pontuação mínima estabelecida 
para cada um dos itens relativos à EQUIPE TÉCNICA e a EXPERIÊNCIA DA EMPRESA. 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS – (Peso 30) 
 
7.1. As licitantes deverão apresentar proposta financeira informando valor unitário e 
global, de acordo com o objeto, consignando claramente o preço final relativo ao 
objeto licitado, expressa com apenas duas casas após a vírgula, em reais, datada, 
assinada, contendo a razão social da empresa, número do CNPJ, endereço e telefone. 
 
7.2. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, 
contados da data da sua apresentação. 
 
7.3. Os licitantes deverão elaborar a sua Proposta de Preços com base na quantidade 
total estimada de inscritos, demonstrando os valores unitários, expressando-os em 
moeda nacional (reais e centavos), em duas casas decimais, não se admitindo propostas 
alternativas. 
 
7.4. As Propostas financeiras serão avaliadas de acordo com os preços ofertados pelos 
licitantes, sendo atribuída a Nota Financeira em função da seguinte 
formula: 
 
NF = MP x 10 
      P 
 
Onde: NF = Nota Financeira 
MP = Menor Preço das Propostas Financeiras Apresentadas 
P = Preço da Proposta Financeira Analisada 
 
7.5. Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em 
algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este último. 
 
7.6. Entende-se que no valor global dos serviços cotados na Proposta de Preços estão 
inclusos todos os custos e despesas decorrentes de salário, encargos sociais, 
previdenciário e trabalhista, transportes de qualquer natureza, materiais e 
equipamentos utilizados, impostos, taxas de qualquer natureza e quaisquer outros 
custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento do objeto. 
 
7.7. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 
 
7.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 
do Termo de Referência e do Edital de Licitação ou que consignarem valor global 



superiores aos valores consignados neste Termo de Referência e no Edital de Licitação 
ou, ainda, com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto da licitação. 
 
7.9. A classificação final dos proponentes far-se-á de acordo com a média 
ponderada (MP) das valorizações da Proposta Técnica (peso 70) e da Proposta de 
Preço (peso 30) através da seguinte fórmula: 
 
MPF = (NPT x 70) + (NF x 30) 
            100 
 
Onde: MPF = Média Ponderada Final 
NPT = Nota da Proposta Técnica 
70 = Peso Atribuído à Proposta Técnica 
NF = Nota Financeira 
30 = Peso Atribuído à Proposta Financeira 
100 = Divisor 
 
7.10. Será considerada vencedora a licitante que atender a todas as condições do 
Termo de Referência e do Edital de Licitação e obtiver a maior pontuação apurada pela 
Média Ponderada Final definida acima. 
 
7.11. A classificação será por ordem decrescente do maior número de pontos apurados 
na MPF, de acordo com os critérios previstos neste Termo de Referência e no Edital de 
Licitação. 
 
8. DO PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DO CONCURSO 

    
8.1. A licitante vencedora deverá realizar reunião inicial com a Comissão do 
Concurso, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 
publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Estado da Paraíba, 
oportunidade em que serão apresentadas as regras que disciplinarão o concurso, bem 
como todos os instrumentos normativos, conteúdos, regras de inscrição, isenção e 
demais informações que deverão ser usadas para compor o edital e o documento de 
planejamento. 
 
8.2. A instituição contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 15(quinze) dias 
úteis, contados da data de realização da reunião inicial, a minuta do edital do 
concurso, a qual será submetida à apreciação da Comissão do Concurso, assim como o 
descritivo do planejamento de sua realização, a ser definido conforme normas 
regulamentadoras pertinentes à espécie, discriminando todos os prazos em que as 
etapas do concurso deverão ser executadas e demais aspectos necessários, não podendo 
ultrapassar o limite de 60 (sessenta dias). Após a realização de eventuais ajustes, a 
Comissão avaliará a nova versão para que seja viabilizado o começo do período de 
inscrição, dando início ao Concurso Público e Processo Seletivo. 
 
8.3. O conteúdo programático será oportunamente elaborado pela contratada, o qual 
deverá ser aprovado previamente pela Prefeitura Municipal de Lucena e comporá o 
edital de abertura. 
 
8.4. A segurança do evento, bem como o sigilo necessário nas fases de preparação, 
serão de responsabilidade da contratada, sem prejuízo que a contratante diligencie 
com órgãos da segurança pública em reforço. 
 
9. DOS EDITAIS E DA DIVULGAÇÃO 
 
9.1. Todos os editais deverão ser submetidos a apreciação da Contratante, a qual 
providenciará a publicação de todos os atos necessários ao regular desenvolvimento do 
concurso, em especial os relacionados à/ao: 
 
9.1.1. Abertura das inscrições; 
 
9.1.2. Convocação para todas as etapas do concurso; 
 



9.1.3. Resultados finais das provas; 
 
9.1.4. Divulgação dos resultados da avaliação dos recursos; 
 
9.1.5. Resultado da análise dos pedidos de isenção das inscrições; 
 
9.1.6. Convocação para inspeção médica dos candidatos com deficiência; 
 
9.1.7. Divulgação dos resultados da avaliação dos recursos; e 
 
9.1.8. Resultado final. 
 
9.2. Nos editais do concurso constarão expressamente o nome dos membros da banca 
examinadora, com a publicação ampla de todos os atos administrativos do certame. 
 
9.3. A contratada também fará as publicações aqui referidas no seu sítio eletrônico 
de acompanhamento do concurso. 
 
10. DA PRODUÇÃO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À INSCRIÇÃO 
 
10.1. A contratada deverá elaborar e disponibilizar em seu endereço eletrônico o 
edital do concurso e respectivo boleto para pagamento bancário por meio de código de 
barras, bem como ficha de inscrição. 
 
11. DAS INSCRIÇÕES, DO VALOR E DA ESTIMATIVA DE INSCRITOS: 
 
11.1. As inscrições para o concurso público deverão ser abertas pelo período de 20 
(vinte) dias úteis e serão realizadas exclusivamente por meio da internet, no 
endereço eletrônico da vencedora da licitação, disponível 24 horas, 
ininterruptamente, durante todo o período de inscrição, cujo pagamento será feito via 
boleto bancário emitido no ato da inscrição. 
 
11.2. Os valores da taxa de inscrição serão oportunamente definidos pela contratante. 
 
12. DOS LOCAIS DE APLICAÇÃO DAS PROVAS 
 
12.1. Os locais de aplicação das provas deverão ser selecionados entre aqueles que 
possuam infraestrutura adequada para permitir a boa acomodação física dos candidatos, 
facilidade de acesso, inclusive para candidatos com deficiência, e sinalização para 
orientar a movimentação dos candidatos no dia das provas. 
 
12.2. Os locais indicados para a aplicação das provas devem ser, antes de confirmados 
juntos aos candidatos, submetidos à Comissão do Concurso da Prefeitura Municipal de 
Lucena/PB, com endereço completo de cada local, para avaliação quanto ao aspecto de 
localização e acesso, considerando-se a utilização de transporte coletivo pelos 
candidatos, sendo facultado à Contratante recusar um ou mais locais indicados e 
solicitar nova indicação. 
 
12.3. Todos os locais deverão dispor de banheiros femininos e masculinos, inclusive 
adaptados a necessidades especiais bebedouros coletivos, iluminação e ventilação 
adequada. 
 
12.4. Em cada local de prova deve haver, pelo menos, uma sala específica para 
lactantes. 
 
13. DAS ETAPAS 
 
13.1. O Concurso Público compreenderá das seguintes etapas: 
 
13.1.1. 1ª Etapa - Provas objetivas - questões de conhecimentos específicos, de 
caráter eliminatório e classificatório; 
 
13.1.2. 2ª - Etapa – Avaliação de títulos - caráter classificatório. 
 
13.1.3. 3ª - Etapa - Prova Prática (Motorista e Condutor Socorrista) - caráter 
classificatório e eliminatório.  



 
13.2. A primeira etapa será realizada em um único local e dia, em horário distintos 
em virtude dos níveis de escolaridade. 

    
14. DAS PROVAS OBJETIVAS E SUBJETIVAS 
 
14.1. As provas objetivas e discursivas serão realizadas em horários distinto, de 
acordo com nível, e deverão conter questões inéditas que serão elaboradas pela banca 
examinadora, previamente designada pela contratada, altamente especializadas e 
responsáveis pela avaliação do conhecimento e habilidades dos candidatos, abrangendo 
as capacidades de compreensão, aplicação, análise e avaliação, devendo valorizar o 
raciocínio e privilegiar a reflexão sobre a memorização e a qualidade sobre a 
quantidade. 
 
14.2. As provas objetivas deverão ter 40 (quarenta) questões com 05 (cinco) 
alternativas cada. 
  
14.3. A contratada deverá elaborar provas especiais para candidatos com deficiência, 
indicados no formulário de inscrição. 
 
14.5. Os membros das bancas devem elaborar, de forma isolada, as questões de modo a 
assegurar que nenhum deles obtenha conhecimento do conteúdo global a ser aplicado. 
 
14.6. As questões elaboradas deverão ser submetidas a uma banca de críticos composta 
por profissionais distintos da banca de elaboração, para verificação da correta 
formulação das questões. 
 
14.7. A contratada deverá comparar os gabaritos fornecidos pela banca de elaboração 
com os gabaritos da banca de críticos e, em caso de divergências, a banca de 
elaboração deverá reformular a questão. 
 
14.8. As questões elaboradas deverão compor um banco que permita o seu embaralhamento 
aleatório, por sistema de processamento computadorizado, de modo a permitir, no 
mínimo, 3 (três) tipos de gabaritos diversificados para cada cargo. 
 
14.9. Deverá ser adotado mecanismo de segurança de identificação do candidato que 
permita à contratada, no momento da convocação para a posse, a análise e emissão de 
laudo técnico para comprovar se o candidato é o mesmo que realizou a prova. 
 
14.10. As folhas de respostas das questões das provas objetivas deverão ser adequadas 
ao sistema de correção e avaliação por meio de leitura ótica e sistema de 
processamento de dados. 
 
14.11. O preenchimento e a assinatura do candidato da folha de respostas serão 
feitos, obrigatoriamente, à tinta. 
 
14.12. O caderno de questões e as folhas de respostas das provas deverão ser 
produzidos em impressora de alto desempenho, que garantam a qualidade de impressão e 
a legibilidade, utilizando no corpo do texto uma fonte de, no mínimo, dez pontos. 
 
14.13. Os cadernos de provas e as folhas de respostas deverão conter todas as 
instruções necessárias à realização da prova. 

    
14.14. A contratada deverá montar, imprimir, conferir, embalar e lacrar os cadernos 
de questões, produzidos em quantidade suficiente às necessidades do concurso público. 
 
14.15. Todo material impresso deve ser produzido em parque gráfico próprio ou 
contratado, com acesso restrito à equipe da contratada, vedado qualquer meio de 
comunicação externo. 
 
14.16. Os gabaritos das provas objetivas deverão ser divulgados nos endereços 
eletrônicos da contratada e da Prefeitura Municipal de Lucena/PB, conforme data a ser 
oportunamente definida. 
 
15. DO PESSOAL 
 



15.1. Cada membro componente das bancas examinadoras deverá assinar termo de 
compromisso a fim de garantir o sigilo em cada etapa do concurso e declarar que não 
tem conhecimento da participação de parentes, até o terceiro grau, no certame e não 
possuir qualquer vínculo profissional com instituições que ofereçam cursos 
preparatórios para concursos. 
 
15.2. A contratada deverá selecionar e treinar profissionais em número suficiente que 
garanta o atendimento aos candidatos, em cada etapa do concurso. 
 
15.3. Deverá, ainda, selecionar e capacitar os fiscais, que atuarão na aplicação dos 
instrumentos de avaliação, inclusive com treinamento específico para proceder à 
identificação dos candidatos. 
 
15.4. A contratada deverá dimensionar e disponibilizar as equipes para aplicação das 
provas, compondo-a com a seguinte estrutura mínima: 

    
15.4.1. Fiscais em número suficiente, proporcional ao número de inscritos, sendo, no 
mínimo, 02 (dois) por sala; 
 
15.4.2. 01 (um) fiscal para cada banheiro, munido de detector de metal; 
 
15.4.3. Fiscais em número suficiente para acompanhar os candidatos ao banheiro e ao 
bebedouro; 
 
15.4.4. Fiscais em número suficiente para recebimento de aparelhos eletrônicos; 
 
15.4.5. Serventes em número suficiente para cada local de prova; 
 
15.4.6. Seguranças em número suficiente para cada local de prova; 
 
15.4.7. 01 (um) coordenador por local de prova; 
 
15.4.8. 01 (um) coordenador geral de prova que represente a instituição contratada 
perante a Comissão do Concurso, a partir da publicação do Edital de Abertura de 
Inscrições até a homologação do concurso. 
 
15.5. As salas de aplicação de concurso não poderão comportar mais de 40 alunos por 
sala. 
 
15.6. Dispor de Assessoria Técnica, Jurídica e Linguística em todas as etapas do 
concurso, para fins de elaboração de editais, comunicados, instruções aos candidatos 
e demais documentos necessários. 
 
15.7. A Prefeitura Municipal de Lucena-PB se reserva o direito de avaliar o currículo 
de cada membro proposto pela licitante, aceitando-o(s) ou não, total ou parcialmente, 
devendo a contratada apresentar lista nominativa destes profissionais. 
 
15.8. Caso não haja aceitação dos membros inicialmente indicados, total ou 
parcialmente, a contratada deverá providenciar a sua substituição no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis.  
 
16. DOS MECANISMOS DE SEGURANÇA 
 
16.1. As áreas internas da contratada onde serão elaboradas as provas deverão possuir 
acesso restrito, vedado qualquer tipo de comunicação externa, devendo ser utilizados 
computadores não conectados às redes interna e externa. 
 
16.2. Os cadernos de provas deverão ser impressos, lacrados e acondicionados em 
envelopes de plástico opaco, com lacre inviolável, devendo ser guardados em ambiente 
seguro da instituição contratada, com antecedência de 01 (um) dia da aplicação das 
provas. 
 
16.3. O local de impressão das provas deverá ser filmado 24 (vinte e quatro) horas, 
devendo os arquivos de filmagem ser arquivados na sua integralidade, em sequência 
cronológica, até que ocorra a homologação do concurso. 
 



16.4. O material de aplicação das provas deverá estar acondicionado em malotes de 
lona inviolável, devidamente lacrado e com cadeado, para o transporte para os locais 
das provas, devendo ser aberto na presença dos candidatos, mediante termo de 
abertura, no momento da aplicação das provas. 

    
16.5. Deverá ser proibido, nos locais de aplicação das provas, o acesso de candidatos 
portando qualquer tipo de equipamento eletrônico. 
 
16.6. A contratada deverá utilizar detectores de metais nas salas de aula, onde os 
objetos eletrônicos deverão ser guardados em sacos plásticos lacrados e 
identificados. 
 
16.7. A contratada deverá dispor de todos os meios necessários a assegurar absoluto 
sigilo e segurança em todas as etapas do certame, desde a elaboração das questões de 
provas até a homologação dos resultados finais do concurso. 
 
16.8. A Prefeitura Municipal de Lucena-PB poderá realizar diligência, antes da 
assinatura do contrato, para verificar a capacidade técnico-operacional da 
instituição. 
 
17. DO CRONOGRAMA 
 
17.1. O cronograma de execução do concurso público será estabelecido por acordo entre 
as partes. Após a aprovação do cronograma de execução, em caso de eventuais atrasos 
no cumprimento dos prazos, ocorridos independentemente da vontade das partes, será 
feita a compensação em número de dias de atraso. 
 
18. DO ATENDIMENTO E GARANTIAS AOS CANDIDATOS 
 
18.1. Deverá ser assegurada a total transparência, lisura, impessoalidade e 
objetividade na realização de todas as etapas do concurso; 
 
18.2. A contratada deverá colocar à disposição dos candidatos equipe treinada de 
atendimento, a fim de orientá-los em todas as etapas do concurso, por meio de e-mail, 
fax, telefone (call center), carta ou pessoalmente, sem qualquer cobrança pelas 
informações prestadas aos candidatos; 
 
18.3. Os questionamentos formulados pelos candidatos deverão ser respondidos em, no 
máximo, 1 (um) dia útil. 
 
18.4. A contratada deverá encaminhar cartão de convocação para a realização das 
provas a todos os candidatos inscritos, contendo: nome, número do documento de 
identidade, local de realização das provas, número de inscrição, característica da 
vaga (ampla concorrência ou reservada a portadores de deficiência e afrodescendentes) 
e o cargo correspondente. 
 
18.5. Os cartões deverão ser encaminhados exclusivamente por email, este informado no 
momento da Inscrição do candidato.  
 
18.6. Deverá ser disponibilizado no endereço eletrônico da contratada o local de 
provas por número de inscrição, CPF ou RG de candidato, permitindo obter informações 
idênticas às contidas no cartão de que trata o item 18.4. 
 
18.7. Será garantido o direito à mulher de proceder à amamentação, com lactente de 
até seis meses, em espaço adequado com uma acompanhante, que permanecerá com a 
criança durante a feitura da prova, sendo que o tempo despendido para amamentação 
seja compensado durante a realização da prova em igual período; 
 
18.8. Deverá ser mantida a garantia de tratamento diferenciado aos candidatos com 
deficiência, tais como: viabilização dos instrumentos, pessoas e prazos necessários à 
realização das provas, prorrogando-se o tempo da prova de acordo com a dificuldade 
demonstrada, se for o caso; 
 
19. DO DESLOCAMENTO, TRANSPORTE, POSTAGEM, TAXA BANCÁRIA, ENCARGOS, IMPOSTOS E OUTROS 
 



19.1. A contratada arcará com todas as despesas decorrentes do deslocamento do 
pessoal de apoio, de coordenação e fiscalização, de transporte de todo o material 
relativo ao concurso, de postagem de comunicados, de taxas e tarifas bancárias, bem 
como encargos e impostos e outras despesas. 

    
20. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
20.1. A contratada deverá dispor de profissionais legalmente habilitados para 
receber, analisar e responder aos eventuais recursos administrativos e ações 
judiciais interpostas por candidatos ou por terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, 
públicas ou privadas), referentes ao concurso público. 
 
20.2. A interposição de recursos dar-se-á por meio de formulário próprio, disponível 
no endereço eletrônico da contratada, protocolado na sede da Contratada ou no local 
de sua representação. 
 
20.3. As situações nas quais será admitido recurso serão oportunamente definidas pela 
contratada em conjunto com a Prefeitura Municipal de Lucena-PB. 
 
21. DOS RESULTADOS 
 
21.1. Efetuadas as correções, a contratada deverá encaminhar diretamente a Prefeitura 
Municipal de Lucena-PB as listagens de candidatos, com os resultados das provas, em 
02 (duas) vias, impressas e em meio magnético, compatível com a plataforma Windows, 
conforme discriminado a seguir: 
 
A) - Habilitados, em ordem alfabética, por cargo, contendo: número de inscrição, 
nome, número do documento de identidade e classificação; 
 
B) - Habilitados, em ordem de classificação, por cargo, contendo os mesmos dados da 
lista anterior; 
 
C) - Lista de escores e notas: relação de candidatos inscritos, em ordem alfabética 
contendo número de inscrição, nome, número do documento de identidade, notas das 
provas, total de pontos e classificação; 
 
D) - Listas individuais dos portadores de deficiência e afrodescendentes habilitados 
em ordem alfabética, por cargo, contendo número de inscrição, nome, número do 
documento de identidade e classificação; 
 
E) - Listas individuais dos portadores de deficiência e afrodescendentes habilitados 
em ordem classificatória, por cargo, contendo número de inscrição, nome, número do 
documento de identidade e classificação; 

    
F) - Relação dos candidatos habilitados, por cargo, em ordem alfabética, com 
endereço, telefone e e-mail; 
 
G) - Estatística dos inscritos, presentes, ausentes e habilitados.  
 
21.2. Todos os resultados dos candidatos, com busca por número de inscrição, RG e/ou 
CPF, deverão ser disponibilizados no endereço eletrônico da contratada e da 
Prefeitura Municipal de Lucena-PB. 
 
22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
22.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores efetivos da Prefeitura 
Municipal de Lucena-PB, a qual competirá: 
 
22.1.2. Comunicar a empresa CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com 
a execução dos serviços e no caso de imperfeições, fixar prazo para Correção; 
 
22.1.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições estabelecidas no contrato; 
 
22.1.4. Efetuar o pagamento à empresa CONTRATADA, mediante valor estipulado, dentro 
do prazo estabelecido (O pagamento da Contratada corresponderá a todo o valor 



arrecadado nas inscrições, não havendo qualquer valor adicional a ser pago com 
recursos do município); 
 
22.1.5. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução 
do contrato, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre o mesmo. 

    
22.1.6. Fornecer, à contratada, os documentos e informações necessárias à perfeita 
execução do contrato. 
 
22.2. Competirá ainda a Prefeitura Municipal de Lucena-PB: Supervisionar a execução 
do contrato; aprovar o Edital e homologar o concurso. 
 
22.3. O município disponibilizará sua estrutura física para realização do Concurso e 
Processo Seletivo. 
 
23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
23.1. Caberá à contratada realizar o concurso público e garantir a completa e efetiva 
consecução do objetivo explicitado neste Termo de Referência, com a observância da 
legislação e do Regulamento do concurso e, ainda, das disposições que se seguem: 
 
23.1.1. Iniciar os serviços, objeto do contrato, assim considerado como início da 
execução dos serviços a realização de reunião inicial em até 10 (dez) dias corridos 
após a data de publicação do seu extrato no órgão da Imprensa Oficial, apresentando: 
 
A) - Cronograma definitivo, a ser submetido à apreciação da Prefeitura Municipal de 
Lucena-PB, onde estejam discriminados todos os prazos em que as etapas do concurso 
devem ser executadas; 
 
B) - Planejamento preliminar, a ser submetido à apreciação da Prefeitura Municipal de 
Lucena-PB, discriminando e detalhando todos os procedimentos a serem adotados 
relativamente a elaboração de editais e divulgação, inscrições de candidatos, 
inclusive portadores de deficiência e afrodescendentes, cadastramento dos candidatos, 
seleção dos profissionais que comporão a banca examinadora, critérios para elaboração 
de conteúdos e questões das provas, confecção dos cadernos de provas e folhas de 
resposta, reprodução do material, logística para a aplicação das provas, aplicação 
das provas, métodos de segurança a serem empregados para a elaboração das provas, 
para a identificação dos candidatos e para a aplicação das provas, avaliação das 
provas, divulgação dos resultados das provas, encaminhamento de recursos, apreciação 
dos recursos, serviços de informação e apoio aos candidatos. 
 
23.2. Prestar pronto atendimento a candidatos ou terceiros (pessoas físicas ou 
jurídicas, públicas ou privadas) no esclarecimento de dúvidas quanto aos regulamentos 
do concurso, tornando disponíveis para tanto: pessoas, linha telefônica, correio 
eletrônico (e-mail), fac-símile, internet, correspondência e outros. 
 
23.3. Manter sigilo nos assuntos relacionados ao concurso, responsabilizando-se pela 
divulgação, direta ou indireta, por quaisquer meios, de quaisquer informações que 
comprometam a sua realização. 
 
23.4. Designar responsáveis pela instauração e condução do processo seletivo. 
 
23.5. Especificar os conteúdos das provas de conhecimentos básicos e específicos, em 
conjunto com a Prefeitura Municipal de Lucena-PB. 
 
23.6. Elaborar provas especiais para candidatos portadores de necessidades especiais, 
indicadas no formulário de inscrição. 
 
23.7. Elaborar o Edital do Concurso, inclusive quanto ao conteúdo programático que 
deve ser completo e atual. 
 
23.8. Disponibilizar escritório local no município de Lucena-PB, com internet, 
telefone, correio eletrônico a ser utilizado e toda a estrutura necessária ao bom 
andamento de certame. 



 
23.9. Apresentar a Prefeitura Municipal de Lucena-PB, dentro dos prazos estabelecidos 
no cronograma acima mencionado, as relações de candidatos aprovados e classificados 
no concurso. 
 
23.10. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

    
23.11. Responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução irregular 
do contrato, correndo às expensas da contratada, as correspondentes despesas no todo 
ou em parte, de serviços em que se verificar vícios, defeitos ou incorreção durante 
ou após sua prestação. 
 
23.12. Responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza trabalhista, 
previdenciária, fiscal, acidentária e os demais custos diretos e indiretos, assim 
como por encargos relativos à alimentação, transporte e outros benefícios de qualquer 
natureza, decorrentes da relação de emprego do pessoal que venha a ser contratado 
para a execução de serviços incluídos no objeto do contrato. 
 
23.13. Solicitar a prévia e expressa aprovação da Prefeitura Municipal de Lucena-PB 
quanto aos procedimentos a serem adotados e características do certame, em todas as 
suas etapas. 
 
23.14. Assegurar todas as condições para que a Prefeitura Municipal de Lucena-PB 
fiscalize a execução do contrato. 
 
23.15. Responsabilizar-se por qualquer fato ou ação que leve à anulação do concurso 
público, arcando com todos os ônus dele decorrentes, desde que comprovada a sua 
culpa. 
 
23.16. Caberá à contratada, dentre outros: 

    
23.16.1. Deferir e indeferir as inscrições 
 
23.16.2. Emitir parecer de deferimento e indeferimento, preliminarmente, as 
inscrições para concorrer a vagas reservadas a candidatos com deficiência, com 
condições especiais e com hipossuficiência econômica; 
 
23.16.3. Emitir os documentos de confirmação de inscrições; 
 
23.16.4. Elaborar, revisar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas de seleção; 
 
23.16.5. Prestar informações sobre o certame; 
 
23.16.6. Elaborar comunicados, formulários, cadastros e listagens; 
 
23.16.7. Elaborar, revisar, compor, imprimir e acondicionar as provas a serem 
aplicadas no concurso, mantendo o seu conteúdo no mais integral e absoluto sigilo, 
tornando-o inacessível a toda e qualquer pessoa que venha a ter envolvimento direito 
ou indireto no processo, bem como mantendo processo interno suficiente para manter a 
segurança da inviolabilidade das questões a serem aplicadas. O processo de 
recebimento dos arquivos digitais para impressão deverá obedecer rigoroso controle de 
inviolabilidade do seu conteúdo, de forma a impedir o sucesso de qualquer tentativa 
de obtenção de cópia, total ou parcial, que venha(m) a tornar pública(s) a(s) 
questão(ões). 
 
23.16.8. A Contratada deverá ainda, providenciar: Pessoal para segurança e aplicação 
das provas; Locação de espaço físico, organização, logística e todas as operações 
concernentes à aplicação das provas; 
 
23.16.9. Coordenar, sob sua inteira responsabilidade, a aplicação e correção das 
provas objetiva, discursiva e a fase de títulos; 
 
23.16.10. Assegurar vista da prova individualizada e corrigida, da grade de resposta, 
do gabarito e do cartão de resposta, por sistema informatizado, ao candidato que 
desejar recorrer. 



 
23.16.11. Receber, analisar e responder aos recursos administrativos interpostos por 
candidatos. 

    
23.16.12. Entregar o resultado de todas as provas a Prefeitura Municipal de Lucena-
PB.  
 
23.16.13. Guardar, em local apropriado, as folhas de respostas, as folhas de 
frequência e as demais planilhas de todos os candidatos, bem como o exemplar das 
provas objetivas e prático-discursivas aplicadas no concurso, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, contados da homologação do concurso público, podendo ser destruídas 
posteriormente. 
 
23.16.14. Promover a divulgação do concurso em diferentes mídias, devendo 
necessariamente fazê-lo na e em 02 (dois) jornais de circulação estadual, com a 
frequência mínima de 01 (uma) vez por semana, a partir da publicação do Edital de 
Abertura de Inscrições até o encerramento das inscrições; 
 
23.16.15. Obedecer rigorosamente ao cronograma do Concurso; 

    
23.16.16. Zelar pelas condições de segurança e pela integridade física dos candidatos 
nos locais de prova durante toda a realização; 
 
23.16.17. Deverão ser proibidos, nas salas em que serão aplicadas as provas, o acesso 
de candidatos portando qualquer tipo de equipamento eletrônico, a exemplo de máquinas 
calculadoras e agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, „Pager', I-
Pod, gravador ou qualquer outro receptor de mensagens. 
 
24. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
24.1. O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado por períodos iguais e sucessivos, desde que não ultrapassem 60 (sessenta) 
meses, na forma do disposto na Lei nº. 8.666/93. 

    
25. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO 
 
25.1 O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será realizado em 4 (quatro) 
parcelas, de acordo com as etapas realizadas do concurso público, após a entrega de 
relatório de realização da etapa e fatura / nota fiscal, devidamente atestada pela 
Comissão de Concurso, e obedecerá ao seguinte cronograma de desembolso: 
 
25.1.1. 1ª Parcela, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), calculada sobre o 
valor total do contrato, após a homologação das inscrições; 
 
25.1.2. 2ª Parcela, no percentual de 35% (trinta por cento), calculada sobre o valor 
total do contrato, 05 (cinco) dias úteis antes da execução das provas objetivas; 
 
25.1.3. 3ª Parcela, no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
total do contrato, após o resultado final do Exame de Títulos e Prática; 
 
25.1.4. 4ª Parcela, no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
total do contrato, após a homologação e divulgação do resultado final do concurso e 
entrega do relatório e preenchimento das informações no site do TCE-PB. 
 
25.2. O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será creditado em nome da 
contratada, em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária, em conta corrente 
por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no instrumento 
convocatório, e ocorrerá até o 30º (trigésimo) dia subsequente ao devido ateste, que 
deverá ser efetuado pela Comissão de Concurso em até 2 (dois) dias úteis após a 
apresentação dos documentos de cobrança. 
 
26. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

    
26.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 



condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
27.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada se: 
 
27.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
 
27.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
27.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
 
27.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
27.1.5. Cometer fraude fiscal; 

    
27.1.6. Não mantiver a proposta. 
 
27.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
 
27.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
 
27.2.2. Multa moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 
27.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 
 
27.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;7 
 
27.2.5. Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 
27.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública com o 
consequente descredenciamento no SICAF e CRC na Prefeitura Municipal de Lucena-PB 
pelo prazo de até cinco anos; 
 
27.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 
 
27.3.Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, a Contratada que: 
 
27.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 
27.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
27.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
 
27.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 



 
27.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
27.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF/CRC da Prefeitura 
Municipal de Lucena-PB. 
 
 
 
  

Lucena - PB, 12 de Março de 2018. 
  
  
  
___________________________________ 
MARCELO PIMENTEL DE OLIVEIRA 
Secretário 
  



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

   
    

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
    

TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2018 
  

    
PROPOSTA 

    
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2018 

    
OBJETO: Contratação de empresa especializada para organização, planejamento e 
realização de concurso público e processo seletivo, ambos de provas e títulos, para 
seleção de candidatos para as diversas vagas de nível, fundamental, médio e superior 
da Prefeitura Municipal de Lucena. Deverá estar inserido em seus custos as despesas 
com recursos materiais e humanos, a execução de todas as atividades necessárias, 
impressões, aplicação e correção de provas. As inscrições deverão ser realizadas 
online/internet.. 

    
PROPONENTE: 

    
Prezados Senhores, 

    
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

    
 

 ESTIMATIVA DE INSCRIÇÕES
NÍVEIS VALOR UNITÁRIO PREVISTO 

DA INSCRIÇÃO 
01 FUNDAMENTAL R$ 
02 MÉDIO R$ 
03 SUPERIOR R$ 

VALOR UNITÁRIO DA MÉDIA DAS 
INSCRIÇÕES (01+02+03)/03 

R$  

 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÉDIO DAS 
INSCRIÇÕES

P.TOTAL 
ESIIMADO 

DA 
PROPOSTA 

1 Contratação de empresa especializada
para organização, planejamento e
realização de concurso público e
processo seletivo, ambos de provas e
títulos, para seleção de candidatos para
as diversas vagas de nível, fundamental,
médio e superior da Prefeitura Municipal
de Lucena. Deverá estar inserido em seus
custos as despesas com recursos
materiais e humanos, a execução de todas 
as atividades necessárias, impressões,
aplicação e correção de provas. As
inscrições deverão ser realizadas
online/internet. Estimativa de
inscritos: Concurso Público 2.000
Processo Seletivo 300 Vagas disponíveis:

INSCRIÇÕES 2300 R$  



Concurso Público 99 Processo Seletivo 38
    

VALOR TOTAL ESTIMADO DA PROPOSTA - R$  
    

PRAZO -  

PAGAMENTO -  

VALIDADE DA PROPOSTA -  

ORIGEM DAS MERCADORIAS OFERTADAS -  
    

  
  
  
  
  
  CNPJ 

_____________ /_____de__________________de________ 
  

__________________________________________________ 
Responsável 

   



FOLHA 01/02 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
  

    
ANEXO II - TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2018 
  

    
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

    
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2018 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
  

    
PROPONENTE 
CNPJ 
  

    
1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 
27, Inciso V, da Lei 8.666/93. 

    
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 
7º inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma 
da legislação vigente. 
  

    
2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a 
participação na licitação. 

    
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima 
qualificado, declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz 
respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em 
concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar 
ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração 
de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação. 
  

    
3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente 
instrumento convocatório. 

    
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas 
do respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 
  

    
Local e Data. 
  
  

    
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

    
  



  
  
  
OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O 
CASO. 



FOLHA 02/02 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2018  
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
  

    
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  

    
4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

    
(identificação completa do representante do licitante), como representante 
devidamente constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), 
doravante denominado (licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do 
Edital da Tomada de Preços nº 00001/2018, declara, sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

    
a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº 00001/2018 foi 
elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, 
no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 00001/2018, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

    
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços 
nº 00001/2018 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 00001/2018, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

    
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 00001/2018 
quanto a participar ou não da referida licitação; 

    
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº 
00001/2018 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 
00001/2018 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

    
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Preços nº 
00001/2018 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Lucena antes da abertura 
oficial das propostas; e 

    
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 
  

    
Local e Data. 
  
  
  

    
NOME/ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 

    
  
  
  
  
OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O 
CASO. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
  

    
ANEXO III - TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2018 
  

    
MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA 

    
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2018 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
  
  

    
PROPONENTE 
CNPJ 
  

    
1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 
8.666/93. 

    
O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 
8.666/93, aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação 
preliminar do processo em epigrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento 
convocatório, desistindo, assim, expressamente de qualquer interposição de recurso 
previsto na legislação vigente, bem com ao prazo correspondente e concordando, 
portanto, com o prosseguimento do certame. Declara ainda que, em havendo a ocorrência 
de qualquer igualdade de valores entre sua proposta e a dos demais licitantes e após 
observado o disposto no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, fica autorizado a realização 
do sorteio para definição da respectiva classificação, não sendo necessário a sua 
convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, § 2º, do 
referido diploma legal.  
  

    
Local e Data. 
  
  

    
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

    
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  



  
  
  
  
  
  
  
  
OBSERVAÇÃO: 
O TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O 
CASO. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
ANEXO IV - TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2018 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  

    
CONTRATO Nº: ..../2018-CPL 

    
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LUCENA E ........., PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

    
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de 
Lucena - Av Americo Falcão, 736 - Centro - Lucena - PB, CNPJ nº 08.924.813/0001-80, 
neste ato representada pelo Prefeito Marcelo Sales de Mendonça., Brasileira, Casado, 
residente e domiciliado na Rua Mariano de Souza Falcão, SN - Camaçari - Lucena - ., 
CPF nº 467.099.914-15, Carteira de Identidade nº 1054990 SSPPB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - 
......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e 
domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº 
........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

    
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços nº 00001/2018, 
processada nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada. 

    
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada para 
organização, planejamento e realização de concurso público e processo seletivo, ambos 
de provas e títulos, para seleção de candidatos para as diversas vagas de nível, 
fundamental, médio e superior da Prefeitura Municipal de Lucena. Deverá estar 
inserido em seus custos as despesas com recursos materiais e humanos, a execução de 
todas as atividades necessárias, impressões, aplicação e correção de provas. As 
inscrições deverão ser realizadas online/internet.. 

    
Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, Tomada de Preços nº 00001/2018 e instruções do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrição. 

    
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

    
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos 
previstos no Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida 
a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, 
Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do 
Contratado. 

    
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 



As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04 122 1002 2010 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
3390.39 00 001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

    
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 

    
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas 
características, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está 
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

  Início: 3 (três) dias 
Conclusão: 10 (dez) meses 

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício 
financeiro de 2018, considerado da data de sua assinatura. 

    
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de 
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos 
serviços contratados; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não 
exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais. 

    
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e 
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em 
razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução 
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste 
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 
que solicitado. 

    
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

    
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas 
nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na 
entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - 
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 



Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 

    
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Lucena. 

    
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o 
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

    
Lucena - PB, ... de ............... de 2018. 
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_____________________________________ 
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PELO CONTRATANTE 
  

_____________________________________ 
MARCELO SALES DE MENDONÇA. 
Prefeito 
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